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Dados do eSocial (2023)

Número de acidentes de trabalho no Brasil – 499.955

Número de acidentes fatais no Brasil – 2.888

Número de acidentes fatais no Estado de São Paulo - 373















Máquinas, Equipamentos e 
Ferramentas





NR-12.11 - As manutenções devem ser registradas em livro
próprio, ficha ou sistema
informatizado interno da empresa, com os seguintes dados:

a) intervenções realizadas;
b) data da realização de cada intervenção;
c) serviço realizado;
d) peças reparadas ou substituídas;
e) condições de segurança do equipamento;
f) indicação conclusiva quanto às condições de segurança da

máquina; e
g) nome do responsável pela execução das intervenções.







I – Argamassadeiras/Misturadores



Dispositivos de 
segurança de uma 

argamassadeira







Apoio para descanso 
da grelha







Limpeza da bomba 
estacionária de concreto



II – Serra Circular de Bancada



Acidente grave na serra circular de 
bancada



• A serra circular deve ser projetada por profissional legalmente habilitado

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Serra Circular de Bancada)





Cooperação Técnica BrasilMoçambique







III – Sistemas de Guindar



Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Sistemas de Guindar)

Dispõe sobre guindastes, pórticos, pontes
rolantes e guinchos de coluna;

Os equipamentos de guindar devem ser
utilizados de acordo com as
recomendações do fabricante e com o
Plano de Carga e ser contemplado no PGR;

Deve ser elaborada análise de risco para
movimentação de cargas, sendo que,
quando a movimentação for rotineira, a
análise pode estar descrita em
procedimento operacional.

Climatização das cabines das gruas;

Definição de carga horária para
capacitação dos operadores de guindastes
e gruas;



a) Plano de Cargas;

b)Registro de todas as ações de manutenção preventivas e
corretivas e de inspeção do equipamento, ocorridas após a
instalação no local onde estiver em operação, e os termos
de entrega técnica e liberação para uso, conforme disposto
no item 12.11 da NR-12;

c) Comprovantes de capacitação e autorização do operador
do equipamento de guindar em operação no local;

d)Comprovantes de capacitação do sinaleiro/amarrador de
cargas e do trabalhador designado para inspecionar as
plataformas em balanço para recebimento de carga

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 
(Sistemas de Guindar)



.e) projeto de fixação na edificação ou em estrutura independente;

f) projeto para a passarela de acesso à torre da grua;

g) listas de verificação mencionadas nesta NR e instruções de segurança
emitidas, específicas à operacionalização do equipamento;

h)laudo de aterramento elétrico com medição ôhmica, conforme normas 
técnicas nacionais vigentes, elaborado por PLH e atualizado 
semestralmente

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 
(Sistemas de Guindar)



Proposta em discussão na NR-11

● A organização deve registrar, em meio físico ou eletrônico, 
sob responsabilidade por PLH, os dados relativos aos cabos, 
cintas, correntes ou outros meios de suspensão ou tração e 
seus acessórios:

 Composição e natureza;
 Características mecânicas;
Nome e endereço do fornecedor e fabricante;
 Tipos de ensaios e inspeções recomendadas pelo fabricante;
 Tipo e resultado das inspeções realizadas;
Data de instalação e de reparos ou substituições;
Natureza e conseqüências de eventuais acidentes;
 Capacidade de carga conduzida;
Datas das inspeções com nomes e assinaturas dos inspetores.



Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 
(Sistemas de Guindar)

Rastreabilidade(razão social do fabricante,
capacidade de carga e o número de série);

Certificado ou dispor de projeto elaborado por 
PLH;

Inspeção pelo sinaleiro/amarrador de cargas
antes de entrar em uso.



IV – Mini Gruas



.

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 
(Sistemas de Guindar)



Capacidade de carga máxima na ponta – 500 kg

Lança com raio máximo de 6,0 metros

Altura máxima de 6,0 metros da última laje

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 
(Sistemas de Guindar)







V – Elevadores de Cremalheira



Elevadores de Obras

• É proibida a instalação de
elevador tracionado com
cabo único e aqueles
adaptados com mais de um
cabo, na movimentação e
transporte 
materiais e

vertical de  
pessoas, que

não atendam as normas  
técnicas nacionais vigentes;

ABNT NBR 16200:2020
Data de Publicação : 26/11/2020





Elevadores de Obras



Elevadores de Obras

•A rampa de acesso à torre de elevador deve:

•a) ser provida de sistema de proteção contra quedas, 
conformeo subitem 18.9.4.1 ou 18.9.4.2 desta NR;

•b) ter piso de material resistente, sem apresentar 
aberturas;

• c) não ter inclinação descendente no sentido da torre;

•d) estar fixada à cabine de forma articulada no caso do 
elevador de cremalheira.

•Deve haver altura livre de, no mínimo, 2 m (dois metros) 
sobre a rampa.



Rampa pesada e 
movimentada n vezes 

ao dia



Elevadores de Obras

• É proibido, nos elevadores, o transporte
de pessoas juntamente com materiais,
exceto quanto ao operador e ao
responsável pelo material a ser
transportado, desde que isolados da
carga por uma barreira física, com altura
mínima de 1,8 m (um metro e oitenta
centímetros), instalada com dispositivo
de intertravamento com duplo canal e
ruptura positiva, monitorado por
interface de segurança



Falta divisória entre carga e 
operador, quando do 
transporte de carga



Elevadores de Obras

•O elevador de materiais e/ou pessoas
deve dispor, no mínimo, de:
•a) cabine metálica com porta;
•b) horimetro;
•c) iluminação e ventilação natural ou
artificial durante o uso;
•d) indicação do número máximo de 
passageiros e peso máximo 
equivalente em quilogramas;
•e) botão em cada pavimento a fim de 
garantir comunicação única através de 
painel interno de controle.



VI – Equipamentos de 
Movimentação de Carga



• A máquina autopropelida com massa (tara) superior a 4.500
kg (quatro mil e quinhentos quilos) deve possuir cabine
climatizada e oferecer proteção contra queda e projeção de
objetos e contra incidência de raios solares e intempéries;

• A máquina autopropelida com massa (tara) igual ou inferior a
4.500 kg (quatro mil e quinhentos quilos) deve possuir posto
de trabalho protegido contra queda e projeção de objetos e
contra incidência de raios solares e intempéries.

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Máquinas Autopropelidas)

DNIT – Tara é o peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da carroceria e 
equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios expresso em kg.





CE:002:142.002

Segurança na Execução de Obras e Serviços 
de Construção

ABNT / CB - 002

Laboratório de Certificação em Piracicaba 
Com apoio do MPT-15.ª Região, CEREST e 
Sindicatos laborais e do patronato



NBR relacionadas a SST nos canteiros de obras

NR 18 CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO

 NBR 6494 (1990)
 NBR 9061 (1985)
 NBR ISO 2408 (2019)
 NBR 16200 (2020)

 NBR 7190 (1997)
 NBR 8800 (2008)
 NBR 16676 (2020)

 NBR 16329 (2014)
 NBR 6122 (2019)
 NBR 14751 (2011)

Segurança nos andaimes
Segurança de escavação a céu aberto - Procedimento
Cabos de aço - Requisitos
Elevadores de canteiros para pessoas e materiais com cabina guiada 
verticalmente. Requisitos de segurança para construção e instalação. 
Projeto de estruturas de madeira
Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios 
Plataformas elevatórias móveis de trabalho (PEMT) - Projeto,
fabricação, manutenção, requisitos de segurança e métodos de ensaio 
Betoneiras estacionárias - Requisitos de segurança
Projeto e execução de fundações
Equipamento de movimentação vertical individual - cadeira 
suspensa manual



Antonio Pereira do Nascimento

Contato:

 antonio.nascimento@trabalho.gov.br

011-991716686

mailto:antonio.nascimento@trabalho.gov.br

